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F rurrla-se o present e Palecel act rca da análise tla Inexigibilidade de Licitaçàt-r e
minuta do respectivo Contralo. cujo objrto é a realização de 05 (cinco) inscriçties de

servidores desta Casa Legislariva no Curso Regional (le Agentes Públicos com o tema:

"Construindo Carninhos e lortalecendo o conhecinrento dos agentes públicos", a ser

realizado no período de 1? a 20 de novembro, ern Lauro de Freitas/BA, que será realizada
pela empresa ICDAP - INSTITUTO DE CAP. E DESENY. DE AGENTES PUBLICOS.

A Lei rr'8.666193, ern seu art. 25, II e §1". estabelece, ipisis literis:

Art. 25 - É inexigíuel a licitação quo;ndo houaer inuiabilid.aile d.e competição,
em especial:
( ...)
II - para o contrd.tação de sen;iços técruicos enumerados no art. 13 desta Lei,
d.e natureza singular, com profissionais ou etnpresüs de notrória

especialização, r'edada a ürexígibilitlade para sen,iços de publicidade ou

diulgação;
(...)
§l' - Consíilera-se d,e notória especialização o profissíonal ou empresu cujo

concei o no campo d.e sua especialidade, decorrente de ilesempenho an erior,
estudos, experiências, piblícações, organízação, aparelhamento, equípe

técnica, ou de outros requisitos relacíonados com suas atiuidades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e iruliscutiuelmente o mais ailequad,o à

plena satisfação do objeto do conaraao.

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art. 13, em seu inciso III, com a redação

dada pela Lei no B.BB3/94:

Ar,. 13 - Para os rtns d,esta Lei, consid,eram-se seruiços técnicos

profi,ssionais especializados os trabalhos relatiuos a:
(...)
VI - ,reinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

Portanto, a Lei estabelece que a contratação aqui pretendida pode-se realizar
da forma aqui a ser efetivada. conforme se pode depreender da exegese dos

supramencionados dispositivos legais.

A l,egislação infraco rrstit.uciorr al aponta inrx igibilidade, onde se deflue t)o cn1.tut

do artigo 25. e st,us incisos, que é vedada a deflagração clo Processo. porquanto lhe Iàlta o

requisito essencial à sua procedibilidade, ou seja, a conrpetição, sern a qual a Licitaçào
seria uma burla, ou então, ainda, desnecessária, em virtude de requisitos especiais que

tornem inviável o procedimento licitatório, ante a falt.a de objetividade nos critérios de

julgamento, além de outros, situação demonstrada na presente pretersão.
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A Justilicativa de Inexigibilidade de Licitação apresentada preencheu lodos os

requisitos estabelecidos em Lei para que a mesrna se configurasse, inclusive medianlt: as

lartas explauação e documentação apresenladas. em consonância com o objeto pretendido.

Portanto, da análise da justificativa e minuta conlratual que nos folam
apresentadas. percebemos o atendimento dos requisitos legais. assirn corno que foram
elaboradas esposadas pelas disposições contidas tro art. 25, II e §I" cornbinado com o art.
13, VI, no tocante à Justificativa, e art.,55, e seus incisos, referentemente à nrirruta do

Contrato. ambos da Lei n". 8.666/93.

Por fim, não finalmerrte, cumpre observar que é obrigatória a análise das

minutas, antes de se de deflagrar o procedimento licitatório, pelo Assessor Jurídico da

Administração (art. 38, VI e parágrafo único, Lei n'. 8.666/93), o que aqui se Ià2.

Finalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos que nos

foram apresentados e informações nele contidas. ern especial a justificativa e minuta
contratual elaboradas, não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e princí1iios
legais aplicáveis ao procedimento. mormente a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, tendo sido todos os preceitos alcartçados, razão pela qual opinarnos 1.rela

legalidadr do plocedimerrto.

E o Parecer, sub censura.

Siriri. 0B de novernbro de 2023.
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